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PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
ESTADO DA BANIA
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LEI N° 08 DE 29 DE OUTUBRO DE 2004

"Revoga a Lei nó lOde 30 dezembro de 2002,
que institui a contribuição para o custeio
de Iluminação Pública e dá outras
providências. "

o PREFEITO MUNICIPAL DE JNHAMBUPE, ESTADO
' DA BAHIA, faço saber que a Câmara Municipal de Inhambupe decreta e eu
sanciono a seguinte I.ei:

Art. 1
0
- Revoga a Lei Municipal n° 10 de 30 de dezembro

de 2002, que institui a Contribuição para o custeio de Iluminação Púbh\;.a - C1P.

------. Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor em 01 de janeiro de 2005,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO
lNHAMBUPE, em 29 de outubro de 2004.
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